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Curitiba, 24 de junho de 2020.

Senhor Presidente,

no

p driqimái disponívrir

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.

1.
2.
3.
4.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ofício n.° 924/20-OPD-GP
Ref.: Acórdão de Parecer Prévio

^3

DECRETO LEGISLATIVO 
caminho:

COm ° Contas do Estado, oompettndo-tne,

'orevaleírpor deàsào dedo^s ^erçoslaCãm^Municfpar “ ° Prs'eit° de-x ^nualmente prestar, só deixará de

Conforme tnstrução de Senriço n.° 115/2017. disponiPitizada no DETC/PR n.° 1.707, de 31 de outubro de 2017.

proferido por este Tribunal
JARDIM ALEGRE, exercício financeiro de 2013, conforme dadosVbaixo:

Processo n.° 266717/14 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal
Acordao de Parecer Prévio n.° 96/2020 - Segunda Câmara 
Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.° 2306 de 27/05/2020 
Data do trânsito em julgado do Acórdão - 23/06/2020

i oi roo. . C0n? 3 ad0Ça0 d0 Process° eletrônico por este Tribunal, nos termos 
^aitaTA«ta7Pdeme , St?dual n ° 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
nfír A nr! dlsfponive Ç60 prazo de 90 <noventa) dias, contado da emissão deste 
oficio, no seguinte caminho:

1.
2.
3.
4.
5.
6.

Por fim, solicitamos < ’ ‘
-------------- 1 e sua publicação ao Tribunal de Contas

Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.qov.br
Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda
Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais
Indicar o número do processo 266717/14
Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
Clicar em Exibir cópia

que após o julgamento, seja encaminhado o
-------- 1 no seguinte

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
KiO FKínFRFCP) WWW TTP pp r,nv Rp MFniAKJTF lnPNT|Fln4nnR «;AKR d

Excelentíssimo Senhor ‘ — ------
RUBENS VANDERLEI DE CASTRO D
Presidente da Câmara Municipal de JARDIM ALEGRE PrüCesso-^^^í?/Á7 

jRÃrd“ “ÁÍegrTpr" ■ C'"'ro i '"i T
86860-000 <--------

ri c . r.Em CL!mPriment0 ao disposto no art. 18, §§ 1o e 2o, da Constituição 
do Estado do Parana , comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 

 - --------- 1 nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE

www.tce.pr.qov.br
Clicar no ícone e-Contas PR
Clicar em Petição Intermediária
Indicar o número do processo 266717/14
Clicar em Manifestação de terceiros
Clicar em Carregar novo Documento 
Clicar em Finalizar Petição

Atenciosamente,

- assinatura digital - 
WILSON DE UMA JUNIOR 

Diretor de Gabinete da Presidência2

http://www.tce.pr.qov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO N°:
ASSUNTO:
ENTIDADE:
INTERESSADO: JOSE ROBERTO FURLAN, NEUZA PESSUTI FRANCISCONE

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO N° 96/20 - Segunda Câmara

A Coordenadoria de Gestão Municipal, após análise dos

1. Trata-se da prestação de contas da Sra. NEUZA PESSUTI 
FRANCISCONI, prefeita do Município de Jardim Alegre, relativa ao exercício 
financeiro de 2013.

contraditórios, por intermédio da Instrução n° 4840/19 (peça 102), conclui que as 
contas estão irregulares em função da “imputações de débitos ao gestor por danos

266717/14
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE

(encargos) causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 
ao /A/SS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo às 
contas”, sugerindo a aplicação da multa prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Orgânica 
deste Tribunal, além do ressarcimento do montante de R$ 8.765,83, referente aos 
encargos decorrentes do atraso no recolhimento, devidamente atualizado (fls. 
05/07).

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR V9PU.NDKA.C7DA.SK4L.F

ADVOGADO/ 
PROCURADOR:

Prestação de Contas de Prefeito Municipal. 
Parecer Prévio recomendando a 
regularidade com ressalvas. Imputações de 
débitos ao gestor por danos (encargos) 
causados ao erário pelo recolhimento em 
atraso de contribuições devidas ao INSS. 
Exercício das funções técnicas de 
contabilidade e de assessoria jurídica de 
forma contrária ao Prejulgado n° 06.
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR V9PU.NDKA.C7DA.SK4L.F

Quando do contraditório, em apertada síntese, o responsável 
reconhece que houve atraso no recolhimento dos encargos previdenciários, porém, 
alega que (peça 88 - fls. 03):

Na mesma instrução, a unidade técnica ressalva os itens uconta 
bancária com divergência de saldo não comprovada" (fls. 04/05), “funções técnicas 
da contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado n° 06 - TCE/PR" (fls. 
07/10), e “funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária ao Prejulgado 
n° 06 -TCE/PR’ (fls. 10/12).

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n° 33/20 (peça 
103), corrobora a manifestação técnica.

É o relatório.
2. As manifestações da Coordenadoria de Gestão Municipal e 

Ministério Público de Contas são uniformes em opinarem pela irregularidade das 
contas, com aplicação de multa, além do ressarcimento de valores, em decorrência 
do item "imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário 
pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, 
incluindo parcelamentos do período respectivo às contas".

Além disso, há indicação de ressalva para os itens “conta bancária 
com divergência de saldo não comprovada" e “funções técnicas da contabilidade e 
da assessoria jurídica realizadas de forma contrária ao Prejulgado n° 06 - TCE/PR".

0

2.1. Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 
causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições 
devidas ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do 
período respectivo ás contas:
O exame preliminar das contas, realizado pela unidade técnica, 

detectou pagamento de encargos por atraso no recolhimento de contribuições 
patronais devidas ao INSS, sobre a folha de pagamento, referente ao décimo 
terceiro salário, no montante de R$ 8.765,83, sugerindo a aplicação da multa 
prevista no inciso III do artigo 87, nos termos do § 4° do mesmo artigo, da Lei 
Complementar n° 113/2005, além do ressarcimento do referido valor (peça 35 - fls. 
11/12).

http://WWW.TCE.PR.GOV.BR
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[...] o Município iria deduzir esses valores no repasse do FPM do dia 
10/01/2014, como era feito usualmente nos pagamentos dos encargos dos 
meses anteriores, contudo com a sobra de recursos do repasse do dia 
30/12/2013 foi efetuado o pagamento dos encargos previdenciários do 13° 
Salário, deixando apenas os encargos do mês de dezembro para serem 
deduzidos no FPM do dia 10/01/2014. Assim, não houve má-fé nessa 
situação, que pode ser considerada regular com ressalva, tendo em vista o 
pequeno atraso no referido pagamento.

A Coordenadoria de Gestão Municipal, em sua última análise (peça 
102 - fls. 05/07), acompanhada pelo parquet (peça 103), entende que, apesar das 
alegações da defesa, “[...] o atraso no recolhimento gerou encargos que são 
consideradas despesas alheias ao orçamento público, (...)”, e portanto, ratifica sua 
manifestação anterior, pela irregularidade do item, com aplicação de multa e o 
ressarcimento, atualizado, do montante de R$ 8,765,83, sem prejuízo de ação 
regressiva de cobrança contra eventual causador do dano.

No caso tratado, em que pese o entendimento diverso da unidade 
técnica e do Ministério Público de Contas, não se verifica motivação suficiente para 
ensejar a irregularidade das contas.

Entendo, entretanto, que, para efeito de conversão da irregularidade 
em ressalva, podem ser aceitas as justificativas da defesa.

Analisando o quadro reproduzido pela CGM, a fl. 6 da peça n° 102, 
verifica-se que, de fato, o atraso no recolhimento do INSS ocorreu em um único mês, 
incidente, segundo consta, sobre o décimo terceiro salário.

Na defesa, o gestor alega ter dado prioridade a esse recolhimento, 
que teria sido feito com as sobras dos recursos do FPM, repassados em 30/12/2013, 
de modo que o atraso se referiría ao mês de dezembro desse mesmo exercício.

A unidade técnica não esclareceu a respeito, limitando-se a 
fundamentar a manutenção da irregularidade pelos encargos gerados, considerados 
como “despesas alheias ao orçamento público” (fl. 7 da peça n° 102).

Independente, contudo, da falha de planejamento efetivamente 
observada, entendo que, por se tratar de evento absolutamente isolado no exercício, 
e que dentro dele foi corrigido, com baixa materialidade do dano que seria imputado, 
aliado, ainda, à ausência de um maior aprofundamento sobre a efetiva situação 
financeira do Município naquele período de final de exercício, pode a irregularidade 
ser convertida em ressalva.
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
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Já em relação às imputações de débitos ao gestor por 
danos (encargos) causados ao erário pelo recolhimento em 
atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, 
incluindo parcelamentos do período respectivo às contas, cujo 
valor somou R$ 4.583,14 (quatro mil, quinhentos e oitenta e 
três reais e quatorze centavos), entendemos tal montante, 
relativo aos juros de mora cobrados pelo INSS, não são frutos 
de atos de má-fé ou locupletamento ilícito por parte do 
Responsável pelas Contas. Ademais, tais verbas foram 
destinadas e pagas à Autarquia Federal (INSS) e, mesmo que 
de forma indireta, permaneceram no Erário. Observamos, 
ainda, que tal posicionamento guarda relação com outras 
decisões dessa Corte de Contas, a exemplo do Acórdão -

Ainda a propósito, vale mencionar decisões que corroboram a 
possibilidade de o apontamento em análise ser objeto de ressalva:

©

Em que pese o entendimento diverso da Unidade 
Técnica, não se verifica, no caso concreto, efetivo “descontrole 
orçamentário e financeiro da entidade”, mas, nos termos 
apontados pela defesa, não contraditados na instrução, falha 
pontual, referente à necessidade de remanejamento de 
recursos, para suplementação de rubrica efetiva. Além disso, 
muito embora tenha havido o pagamento de encargos 
moratórios, no valor de R$ 2.145,63, esse montante não se 
mostra suficiente para impedir a conversão do item em 
ressalva, afastando-se a responsabilidade do gestor pelo seu 
ressarcimento, haja vista que, além de ser a única 
irregularidade apontada, não implicou em nenhuma mácula à 
gestão orçamentária, conforme analisado a f. 4/7 da peça n° 
52, que aponta um resultado financeiro superavitário, de 
21,72%, ao final do exercício de 2013, ora em julgamento. 
(Acórdão n° 5975/16-1 aC)

http://WWW.TCE.PR.GOV.BR
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a com

2.2. Conta bancária com divergência de saldo não

O quadro abaixo transcrito demonstra a composição da referida
conta:

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR V9PU.NDKA.C7DA.SK4L.F

Consideradas as circunstâncias da conversão do item em ressalva, 
pode ser excluída, também, a multa e o ressarcimento, sugeridos pela unidade.

comprovada (Responsáveis por diferenças em conta bancária a 
apurar). Imputacão de responsabilidade ao gestor por diferenças em 
contas correntes bancárias. Falta de medidas para regularização de 
saldos anteriores e ocorrência de incremento no saldo anterior:

4489/15, processo n° 255200/14. (Acórdão n° 4487/16-1aC, 
Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO)

Em que pese o Recolhimento em Atraso de Contribuições 
Devidas ao INSS, entendemos que o valor apontado pela 
Unidade Técnica, relativo aos juros de mora cobrados pelo 
INSS, não são frutos de atos de má-fé ou locupletamento ilícito 
por parte do Responsável pelas Contas. Ademais, tais verbas 
foram destinadas e pagas à Autarquia Federal (INSS) e, 
mesmo que de forma indireta, permaneceram no Erário. 
Observamos, ainda, que tal posicionamento guarda relação 
com outras decisões dessa Corte de Contas, a exemplo do 
Acórdão - 4489/15, processo n° 255200/14. Dessa forma, 
entendemos que cabe a regularização do item, 
RESSALVA e sem aplicação de multa e ressarcimento. 
(Acórdão de Parecer Prévio n° 140/16-1aC, Relator 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO)

De acordo com a análise da unidade técnica, Instrução n° 1447/15, 
fls. 11, não foram adotadas medidas para regularização da conta contábil 
“Responsáveis por Diferenças em conta bancária a apurai, implicando “[...] no 
reconhecimento da existência de saldos contábeis em bancos que não guardam 
correspondência com a posição real existente na instituição financeira.”

http://WWW.TCE.PR.GOV.BR
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CRÉDITOSDÉBITOSCONTA

0,00 0,00

novamentea aos

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR V9PU.NDKA.C7DA.SK4L.F

Em uma segunda oportunidade (peça 61), considerando que a 
coordenadoria manteve a condição de irregularidade, frente a ausência de 
informações quanto às medidas adotadas para recuperação dos créditos, a defesa 
apresentou documentos que julgou pertinentes para o deslinde da questão (peças 
71/75 e 79), na tentativa de demonstrar as ações do município em relação aos 

valores lançados na conta contábil.

Segundo a unidade, ao apreciar a referida documentação, deveria 
ser mantida a irregularidade, pois não foi apresentada a posição atualizada das 
medidas visando a recuperação dos valores.

SALDO 
ANTERIOR 
113.063,24

SALDO 
FINAL 

113.063,241.1.3.4.1.01.03.00.00.00.00.00

Em um primeiro momento (peça 45 - fls. 02), o contraditório informa 
que os referidos valores remanescem do exercício de 2007 e que ainda não teriam 
sido baixados na contabilidade. No entanto, a defesa assevera que providenciaria a 
regularização do saldo, no exercício financeiro de 2015.

No entanto, em que pese o posicionamento da Coordenadoria de 
Gestão Municipal, considerando que os valores remanescem de exercícios 
anteriores e que, segundo a unidade, restou comprovado “[...] que o processo para 
recebimento desses valores está tramitando em juízo (...)” e que “[...] a 
municipalidade não está inerte ante ao apontado (...)", entendo que o apontamento 
se encontra satisfatoriamente regularizado, sem necessidade de aposição de 
qualquer ressalva ou multa.

Assim, a responsável novamente compareceu aos autos, 
apresentando certidão atualizada das referidas execuções (peças 90/91), fazendo 
com que a coordenadoria, por intermédio da Instrução n° 727/18 (peça 94 - fls. 
05/06), ratificada pela de n° 4840/19 (peça 102 - fls. 04/05), concluísse pela 
conversão do apontamento em ressalva e afastamento da multa, uma vez que 
restou demonstrado que o processo para recebimento desses valores está 
tramitando em juízo e que a municipalidade não está inerte em relação ao 
apontamento.

http://WWW.TCE.PR.GOV.BR
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR V9PU.NDKA.C7DA.SK4L.F

O exame inicial das contas, realizado pela unidade técnica (peça 35 
- fls. 28/29), considerou este item irregular, pois conforme consulta aos dados 
do SIM AP e informações encaminhadas conforme peça processual n° 10, verifica- 
se que os serviços de assessoria Jurídica foram realizados por servidor nomeado em 
cargo comissionado."

Ao apreciar as defesas, a Coordenadoria de Gestão Municipal, 
considerando que restou comprovada a admissão de advogado concursado, a partir 
do mês 02/2018, converteu o apontamento em ressalva e afastou a multa antes 
sugerida.

Adoto a mesma fundamentação indicada no item anterior, para 
propor a conversão dessa irregularidade em motivo de ressalva.

2.4. Funções da assessoria jurídica realizadas de 
forma contrária ao Preiulqado n° 06 - TCE/PR:

2.3. Funções técnicas da contabilidade realizadas de 
forma contrária ao Preiulqado n° 06 - TCE/PR:

O exame inicial das contas, realizado pela unidade técnica (peça 35 
-fls. 27/28), considerou este item irregular, pois, em consulta aos dados do cadastro 
SIM-AP e SIM-AM, observou que o Sr. José Carlos de Campos foi “[...] cadastrado 
como responsável técnico para o período de 01/01/2013 a 31/12/2013 e exerceu a 
função através da prestação de serviços contábeis”

Ao apreciar as defesas, resumidamente, a Coordenadoria de Gestão 
Municipal, considerando que restou comprovada a admissão de contador 
concursado, a partir do mês 02/2018, converteu o apontamento em ressalva e 
afastou a multa antes sugerida.

No caso em tela, embora a regularização da falha tenha se dado 
cinco anos após o exercício ora em análise, de 2013, inclusive, por outro gestor, 
entendo que, excepcionalmente, pode ser convertida em ressalva a irregularidade, 
acolhendo-se a alegação da defesa de impossibilidade de nomeação de servidor 
efetivo por encontra-se no limite de gastos de pessoal da LRF, informação não 
inquinada na instrução, aliada à ausência de qualquer outro indicativo de deficiência 
na prestação dos serviços contábeis, corroborada por estarem as contas regulares.

http://WWW.TCE.PR.GOV.BR
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VISTOS, relatados e discutidos,

ACORDAM

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR V9PU.NDKA.C7DA.SK4L.F

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria 
de Monitoramento e Execuções para registro,, e, posteriormente, ao Gabinete da 
Presidência, para as providências contidas no § 6o do artigo 217-A do Regimento 
interno e, por fim, à Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do artigo 
398, § 1o e art. 168, VII, do Regimento Interno.

3. Face ao exposto, VOTO, com fundamento no artigo 1o, I, 
combinado com o art. 16, IE, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005, no sentido 
de que:

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:

3.1. Seja emitido Parecer Prévio recomendando a regularidade das 
contas da Sra. NEUZA PESSUTI FRANCISCONI, prefeita do Município de Jardim 
Alegre, relativas ao exercício de 2013, ressalvando-se o recolhimento em atraso, 
com encargos, de contribuições devidas ao INSS, e o exercício das funções técnicas 
de contabilidade e de assessoria jurídica de forma contrária ao Prejulgado n° 06 - 
TCE/PR.

I- emitir Parecer Prévio, com fundamento no artigo 1.°, I, combinado 
com o artigo 16, II, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, recomendando a 
regularidade das contas da senhora Neuza Pessuti Francisconi, prefeita do 
Município de Jardim Alegre, relativas ao exercício de 2013, ressalvando-se o 
recolhimento em atraso, com encargos, de contribuições devidas ao INSS, e o 
exercício das funções técnicas de contabilidade e de assessoria jurídica de forma 
contrária ao Prejulgado n.° 06 - TCE/PR:

http://WWW.TCE.PR.GOV.BR
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II- remeter os autos, após o trânsito em julgado, à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções para registro, e, posteriormente, ao Gabinete da 
Presidência, para as providências contidas no § 6.° do artigo 217-A do Regimento 
Interno e, por fim, à Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do artigo 
398, § 1.°e artigo 168, VII, do Regimento Interno.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Relator

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas MICHAEL RICHARD REINER.

Plenário Virtual, 14 de maio de 2020 - Sessão Virtual n.0 1.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

2. Após, volte-me.

Jardim Alegre, 11 de agosto de 2020.

DO: Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre 

AO: Advogado da Câmara Municipal de Jardim Alegre 

REFERENTE AO: Processo Administrativo n° 03/2020.

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2013. !

1. Ao Advogado da Câmara Municipal de Jardim Alegre Para que emita parecer 

jurídico sobre a tramitação do processo.

EU, RUBENS VANDERLEI DE CASTRO, Presidente da Câmara

Municipal de Jardim Alegre, no uso de minhas atribuições legais, DETERMINO:

iS=VANDEREEI=DE^ASfRO^
Presidente da Câmara

CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE '
ESTADO DO PARANÁ
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Senhor Presidente da Câmara Municipal
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DO: Advogado da Câmara Municipal de Jardim Alegre

AO: Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre

REFERENTE AO: Processo Administrativo n° 03/2020.

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2013.

CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE4
ESTADO DO PARANÁ 

ASSESSORIA JURÍDICA

O presente Processo visa o julgamento, pela Câmara Municipal de Jardim 

Alegre, das contas do Poder Executivo Municipal referente ao Exercício Financeiro 

de 2013, de responsabilidade da Sr3. Neuza Pessuti Franciscone.

Nos termos do art. 31 da Constituição Federal, compete ao Poder Legislativo 

a realização de Controle Externo para a fiscalização do Município. Além disso, o §1° 
do art. 31 combinado com o art. 71, I, ambos da Constituição Federal, estabelecem 

que o Controle Externo realizado pela Câmara Municipal será exercido com o auxílio 

dos Tribunais de Contas do Estado, ao qual compete apreciar as contas prestadas 

anualmente pelo Chefe do Poder Executivo, mediante Parecer Prévio.

Ainda, no julgamento do RE n° 848.826/CE (em 10/08/2016), com 

Repercussão Geral reconhecida, o Tribunal Pleno do STF, por maioria de votos, 

entendeu que a Câmara Municipal tem competência EXCLUSIVA para julgar as 

Contas de Governo e as Contas de Gestão dos Prefeitos. Para tanto, fixou a 

seguinte Tese: “Para fins do art. 1o, inciso I, alínea g, da Lei Complementar 64, de 18 

de maio de 1990, alterado pela Lei Complementar 135, de 4 de junho de 2010, a 

aoreciacão das contas de Prefeito, tanto as de governo quanto as de gestão, será 

exercida pelas Câmaras Municipais, com o auxílio dos Tribunais de Contas 
competentes, cujo parecer prévio somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3 
dos vereadores”.

Como se não bastasse, no julgamento do RE n° 729.744/MG (em 

10/08/2016), com Repercussão Geral reconhecida, o Tribunal Pleno do STF, por 

maioria de votos, entendeu que, em caso de OMISSÃO da Câmara Municipal, o
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fe CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
F ESTADO DO PARANÁ
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Tarecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas NÃO GERA A INELEGIBILIDADE 

prevista no artigo 1o, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar 64/1990. Para o STF, 

cabe exclusivamente ao Poder Legislativo o julgamento das contas anuais do chefe 

do Poder Executivo municipal, sendo impossível o julgamento ficto das contas por 

decurso de prazo, ou seja, o Poder Legislativo deve se manifestar, de forma 

expressa, e com respeito ao Princípio do Devido Processo Legal, sob as contas do 
Poder Executivo municipal.

Tem-se ainda que o Regimento Interno da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre, nos arts. 184 até 187, estabelece o procedimento para o julgamento das 

contas prestadas pelo Poder Executivo Municipal anualmente, dispondo, no caput do 

art. 184, que “recebido o Parecer Prévio do TC/PR, independente de leitura em 

Plenário, o Presidente fará distribuir cópia do mesmo a todos os Vereadores, 

enviando o processo à Comissão de Finanças e Orçamento que terá 20 dias para 

apresentar seu pronunciamento, acompanhado o Projeto de Decreto Legislativo pela 
aprovação ou rejeição das contas”.

Para o julgamento das contas do Poder Executivo Municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2013, esta Assessoria Jurídica sugere, com a finalidade de 

economizar papel e, ainda, preservar o meio ambiente, que as cópias do Processo 

n° 266717/14 que tramitou junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná sejam 

gravadas em mídia digital (CD-ROM), haja vista ser grande a quantidade de páginas 

para impressão, o que só geraria gastos desnecessários para a Câmara Municipal.

Além disso, esta Assessoria Jurídica orienta Vossa Senhoria, Sr. Presidente, 

como medida de prudência, que determine a PUBLICAÇÃO, no Diário Oficial do 

Município, do Acórdão de Parecer Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná no Processo n° 266717/14 e, ainda, que 

realize a leitura do mesmo documento em Sessão Plenária, para informação e 
conhecimento da população local.

Continuando, em atenção ao art. 184 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Jardim Alegre, que o Presidente da Câmara encaminhe cópia do 

Processo n° 266717/14 à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal 

de Jardim Alegre para que apresente seu pronunciamento no prazo de 20 dias 

após o recebimento, acompanhado do Projeto de Decreto Legislativo pela 
aprovação/rejeição das contas.
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Jardim Alegre, 12 de agosto de 2020.
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SjÀRDlMJ.LF.GRE,

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ
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WILLIAN ALVÉS-DE SOUZA
Advogado - OAB/PR n° 53.982

Ato contínuo, que seja distribuído a TODOS OS VEREADORES cópia do 

Acórdão de Parecer Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná no Processo n° 266717/14.

Ainda, em atenção aos incisos LIV e LV do art. 5° da Constituição Federal, 

que a responsável das contas a serem julgadas seja intimada/notificada sobre a 

tramitação deste Processo Administrativo, com encaminhamento de cópia do 

Acórdão de Parecer Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara dó Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná no Processo n° 266717/14, para que tome 

conhecimento da tramitação deste Processo Administrativo de julgamento de 

Contas, podendo fazer apontamentos e esclarecer fatos junto à Comissão de 

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre, e, após a 

emissão de Parecer pela Comissão responsável, que a responsável das contas a 

serem julgadas seja novamente intimada/notificada, agora para apresentação 
de sua DEFESA/MANIFESTAÇÃO , pessoalmente ou através de procurador 

legalmente habilitado, prestigiando-se, assim, os Princípios do Contraditório e da 

Ampla Defesa, tudo para fazer cumprir o Devido Processo Legal (art. 5o, LIV e LV, 
CF).

Por fim, que seja designado data para julgamento das contas do Poder 

Executivo municipal referente ao Exercício Financeiro de 2013 e que seia expedido 
Comunicação à responsável das contas a serem julgadas com o intuito de 

intimá-la sobre a realização da Sessão Plenária de julgamento das contas. 
ocasião em que deve ser-lhe oportunizado prazo razoável oara defesa através 

de sustentação oral, pessoalmente ou por procurador leqalmente habilitado.
Salvo melhor juízo, este é o parecer jurídico, o qual é composto por 03 (três) 

páginas, contendo um visto nas 02 (duas) primeiras páginas e a assinatura na última 
página.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
i^ÃmiALRGRE'^jj

EU, RUBENS VANDERLEI DE CASTRO, Presidente da Câmara 

Municipal de Jardim Alegre, no uso de minhas atribuições legais e, tendo em vista o 
contido no art. 184, caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jardim 
Alegre, inicialmente DETERMINO:

*< £< & CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

1. Que o Processo n° 266717/14, que tramitou no TCE/PR, seja gravado em 

CD-ROM para sua tramitação na Câmara Municipal de Jardim Alegre.

3. Que seja encaminhado cópia digital (CD-ROM) do Processo n° 266717/14, na 

íntegra, à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre para que apresente seu pronunciamento no prazo de 20 

dias após o recebimento, acompanhado o Projeto de Decreto Legislativo 
pela aprovação ou rejeição das contas.

4. Que seja distribuido cóoia do Acórdão de Parecer Prévio 
proferido pela 2a Câmara do TCE/PR a todos os Vereadores.

DO: Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre

AO: Secretário Geral

REFERENTE AO: Processo Administrativo n° 03/2020.

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao
Exercício Financeiro de 2013. !’

2. A publicação do Acórdão de Parecer Prévio n° 96/20. proferido pela 2a 
Câmara do TCE/PR, no Diário Oficial do Município.

n° 96/20

5. A notificação da Sr0, Neuza Pessuti Franciscone. responsável pelas contas 
do Poder Executivo Municipal referente ao Exercício Financeiro de 2013 que 

serão julgadas por esta Câmara Municipal, com encaminhamento de cóoia 
do Acórdão de Parecer Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do 

TCE/PR no Processo n° 266717/14, para que tome conhecimento da
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6. Após, volte-me.

Jardim Alegre, 17 de agosto de 2020.

RUBENS=VANDEREEI DE-CASTRO
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

tramitação deste Processo Administrativo de julgamento de Contas, podendo 

fazer apontamentos e esclarecer fatos junto à Comissão de Finanças e 

Orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre, e, após a emissão de 

Parecer pela Comissão responsável, seja a mesma notificada novamente 

para apresentar defesa/manifestação, pessoalmente ou através de 

procurador legalmente habilitado, conforme determina os incisos LIV e LV 
do art. 5o da Constituição Federal, exercendo o contraditório e a ampla 

defesa, visando prestigiar o devido processo legal.

Rua Getúlio Vargas, 100 - Fone/Fax: (43) 3475-2590 - CEP 86860-000 - JARDIM ALEGRE - PARANÁ 
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Diário Oficial

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO N° 96/20 - Segunda Câmara

ANO: 2020 / EDIÇÃO N° 1250 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 17 de Agosto de 2020

PODER LEGISLATIVO

DOCÜMÊXTO E ASSINATURA(S) DIGrTAIS 
ÁUTEfmCIÜAOE E ORtGtHAL OSPONÍVEtS NO EXDEREÇO WWW.TCE-PR.GOV.BR. MEDIANTE KJENTlftCAOOR V9PUJiDKÃ,C7DA^K4Lf

.266717/14
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
municIpíõDe jardim alegre:

Assinado digítalmente por MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE75741363000187 
PUBLICAÇÃO DO ORGÂO OFICIAL
Data da assinatura: 17/08/2020 ás 21:27:18

Em conformidade com a Lei Municipal N° 180/2012, com a Lei Complementar n°31/2009 
e com o Acórdão n° 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

PROCESSO N°:
ASSUNTO:
ENTIDADE:
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO FURLAN, NEUZA PESSUTI FRANÇISCONE

ADVOGADO/
PROCURADOR:

RELATOR:

Prestação de Contas de Prefeito Municipal. 
Parecer Prévio recomendando a 
regularidade com resstfvas. imputaçôes de 
débitos ao gestor por danos (encargos) 
causados ao erário pelo recdhimerto em: 
atraso de contribuições devidas ao INSS. 
Exercício das "funções técnicas de 
contabilidade e de .assessor^ jurídica 'de 
'forma contrária ao Prejulgado rí® 06.

1. Trata-se da prestação de contas da Sra. NEUZA PESSUTI 
FRANCISCONI, prefeita do Município de Jardim Alegre, relativa ao exercício 
financeiro de 2013.

A Coordenadoria de Gestão Municipal, após análise dos 
contraditórios, por intermédio da Instrução n° 4840/19 (peça 102), conclui que as 
contas estão irregulares em função da ‘imputeções de débitos eo gestor por danos 
(encargos) causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 
aò INSS, a qualquer título, indüíndo parcelamentos do período respectivo às 
contas", sugerindo.a.aplicação da multa prevista no art. 87, ÍV, "g" da Lei Orgânica 
deste TfibTináh além do ressafeimentõ ddmóntãnté çlê R$ :8:765,83; reféréntê ãos 
encargos decorrentes do atraso no recolhimento, devidamente atualizado ,(íls. 
05/07).

http://WWW.TCE-PR.GOV.BR


Diário Oficial

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

ANO: 2020 / EDIÇÃO N° 1250 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 17 de Agosto de 2020

OOCOKÉMTÕ EASSWATURAJS) DtGrTÀIS
AtneNTiCÍDADEEORfGlNALOlSPONfVEtSMO ENDEREÇO WWW.TCEJ’R-GOV.BR, MED1AHTE IDENTÍFICADOR V9PU^Dt<A.C7DA_$'K4L.F

Quando do contraditório, em apertada síntese, ,o responsável 
reconhece que houve atraso no recolhimento dós encargos prewdendârios, porém, 
alega que (peça 88 - fls. 03):

Assinado digitalmente por MUNICÍPIO OE JARDIM ALEGRE:75741363000187 
PUBLICAÇÃO OO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/08/2020 às 21:27:18

Na mesma instrução, a unidade técnica ressalva os itens “conta 
bancária com divergência de saldo nSô comprovada" (fls. 04/05), “funções técnicas 
de contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado n° 06 - TCE/PR" (fls. 
07/10), e “funções da assesèoria jurídica realizadas de forma contrária aò Prejulgado' 

06- TCÊW (fls: 10/12).
X) Ministério Púbfico de Cohtãs, por méb do Parecer n° 33/20 (peça 

103), corrobora á máhifêstaçãçftécnírar
É'o relatório.
2. As manifestações da Coordenadoria de Gestão Municipal e 

Ministério Público de Contas são uniformes em opinarem pela irregularidade das 
contas, com aplicação de multa, além do ressarcimento de valores, em decorrência 
do item “imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erério 
pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer titulo, 
incluindo parcelamentos do período respectivo às contas".

Além disso, há indicação de ressalva para os itens “conta bancária 
com divergência de saldo não comprovada" e ‘funções técnicas da contabilidade e 
de assessoria jurídica realizadas de forma contrèria ao Prejulgado n° 06 - TCE/PR”.

Em conformidade com a Lei Municipal N° 180/2012, com a Lei Complementar n°31/2009 
e com o Acórdão n° 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

4^

2.1. ímpútacões dè débitos ao gestor .por danos (encargos) 
causados ao erário péio/recolhimento em etraso de coritribiiicões 
devidas áo ÍNSS. a oúatauer ■tfíulo. incluindo parcelamentos cio 
pêrfodo respectivo és contas:
O exame preliminar das contas, realizado pela unidade técnica, 

detectou pagamento de encargos por atraso no recolhimento de contribuições 
patronais devidas ao INSS, sobre a folha de pagamento, referente ao décimo 
terceiro salário, no montante de RS 8.765,83, sugerindo a apOcaçâo da multa 
previstá rio inciso III do értigó 87, nos. termos dó § 4o dp mesmo aTAgõ, da Lei 
Complementar n® 113/20Ô5, além do ressarcimento do referido valor (peça 35 - fls. 
11/12).
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Diário Oficial

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

ANO: 2020 / EDIÇÃO N° 1250 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 17 de Agosto de 2020

DOCUMENTO E ASSMATURA(S) [XGÍTAtS
AUTENTlCtDADE E ORÍGtHALÓISPONÍVcCS NÓ ENDÊRÊÇO WWW.TCE.PR.GOV.eR. MEDIANTE DEHTtFKADÓR V9PU.NDKA.C7DA^K4LJ

Em conformidade com a Lei Municipal N° 180/2012, com a Lei Complementar n°31/2009 
e com o Acórdão n° 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Assinado digitatmente por MUNICÍPIO OE JARDIM ALEGRE:75741363000187 
PUBLICAÇÃO DO ORGÂO OFICIAL
Data da assinatura: 17/08/2020 às 21:27:18

(...) o Município Iria deduzir esses vaiores no repasse do FPM do dá 
10/01/2014, como era feito usuaimente nos pagamentos dos encargos àos 
meses anteriores, contudo com a sobra de recursos do repasse do dia 
30/12/2013 foi efetuado o pagamento dos encargos previdericlárlos do 13* 
Salário, deixando apenas os encargos do mês de dezembro para serem 

jdeduzldos no FPM do dia 10/01/2014. Assim, nâo houve má-fé hessai 
■ situação.-que pode ser considerada regular cófn ressalva, lendo em vista ò 
pequeno atraso rio.réferido pagamento.

.A Coordenadoria de Gestão Municipal, em sua última análise (peça 
102 - fís. 05/07),. acompanhada pelo parquet (peça 103), entende que, apesar das 
alegações da defesa, o' atraso no recolhimento gerou encargos quê sâo 
consideraciãs despesas eiheias ao orçamento público, (...)”, e portanto, ratifica sua 

manifestação anterior, pela irregularidade dõ item, corn .ãpticàçãò de multa e ó 
’réssarcimehto, atualizado, do montante de: R$ 8,765,83, -rsem prejuízo dé ação; 
regressiva dè cobrança contra eventual causador do dano.

No caso tratado, em que pese o entendimento diverso da unidade 
técnica e do Ministério Público de Contas, nâo se verifica motivação suficiente para 
ensejar a irregularidade das contas.

Entendo, entretanto, que, para efeito de conversão da irregularidade 
em ressalva, podem ser aceitas as justificativas da defesa.

Analisando Ó quãdfó reproduzido pela CGM; a fl. 6.'dã peça ri’ 102, 
verifica-se que, de fato, o atraso no recolhimento do INSS ocorreu em um único mês, 
incidente, segundo consta, sobre o décimo terceiro salário.

Na defesa, o gestor alega ter dado prioridade a esse recolhimento, 
que teria sido feito.com as sobras dos recursos do FPM, repassados em 30/12/2013, 
de modo que o atraso sé fefèrinâao mês dêdezembrodes sê mesmo exercício.

.Á unidade técnica rião: esclareceu a respeito; lirriitando-se :a 

íüridamentara máriútençãó dá ifrégularidade pelós encargos gerados, considerados 
como ‘despesas alheias ao orçamento público’ (fl. 7 da peça n’ 102).

Independente, contudo, da falha de planejamento efetivamente 
observada, entendo que, por se tratar de evento absolutamente isolado no exercício, 
e que dentro dele foi corrigido, com baixa materialidade do dano que seria imputado, 
aliado, ainda, â ausência de um maior aprofundamento sobre a efetiva situação 
financeira do Município naquele período de final de exercício, pódé ã irregularidade 
ser convertida em ressalva.

http://WWW.TCE.PR.GOV.eR
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

ANO: 2020 / EDIÇÃO N° 1250 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 17 de Agosto de 2020

Assinado digitalmente por MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187 
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/08/2020 às 21:27:18

^ÓÕCUMEfáÔ EÁSSÍMAfVRA{S) OtôrfAIS
ãút ÉMncrDAoE e órísínal wSpoWers ro'endere# www.tce.pr.gov.8r. mediante iDorriFKAbbR v9PüXDKA.c7bA.sk4L.F

Já. em relação às impütações de. débitos ao gestor por 
idanos (encargos). cáüsãdós.:aò éránó>peío recólhlmento em 

atraso fdé contribuições dèVidas w INSS, á gualqger jítülõ, 
índuindo parcelamentos do período respectivo ás contas; cujo 
valor somou R$ .4.583,14 (quatro mil. quinhentos e òitènfa e 
três reais e quatorze centavos),, entendemos‘tal montante, 
aeiativo.aós juros de mora cobradós pelo INSS, ná&sâo4njfòs: 
;3é. latos dê mé-fé íou Jócupletamehto ilfqto (por. partê .do 
(Responsável, jpeías* JContas. jAdemais, 4éis. yerbas foram, 
destinadasè.pàgas à Aütarqüia 'Fè<ièrál'(INSS) è, mesniò que 
de forma indireta, permaneceram no Erário. Observamos, 
ainda, que tal posicionamento guarda relação com outras 
decisões dessa Corte de Contas, a exemplo do Acórdão -

Ainda a propósito, vale mencionar decisões que corroboram a 

póssibflidãde dê õ apontamento em análise ser óbjétó de" ressalva:

Em que pese o entendimento diverso da Unidade 
Técnica, não se verifica; no caso concreto, efetivo "descontrole 
orçamentário e financeiro da entidade", mas, nos termos 
apontados pela defesa, rião contraditados na instrução, falha 
ípontual, rreferérite à necessidade -dê íemanejamén.to fde 
.recursos; para suptementaçôo derrubrica efetiva. Alémjíisso, 
'muito efribòra .terihà haJido ò pagamento dê eiicargos 
moratórios. no valor de R$ 2.145,63, esse montante não se 
"mostra .suficiente pará impedir a conversão' dò itérh ém 
tmssãtva/Bfãstahdp-se á responsabilidade do gestor pelo :sèu 
.ressarcimento, -haja vista que; além de ser a; .única 
Ürregúláridadé apontadá’, hão implicou em hentiümã mácula à 
gestão orçamentária, conforme analisado a f. 4/7 da peça n® 
52, que aponta um resultado financeiro superavitário, dé 
21,72%, ao final do exercício de 2013, ora em julgamento. 
(Acórdão n° 5975/16-1 #C)

IHi Diário Oficial
r Em conformidade com a Lei Municipal N° 180/2012, com a Lei Complementar n°31/2009 

e com o Acórdão n° 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
fcíííLjARDfMALEGRE
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Consideradas ás cirçunStãhciás da conversão do item em ressalva, 
pode ser excluída, também./a multa e-o ressarcimento, sugeridos pelà unidade.

Em conformidade com a Lei Municipal N° 180/2012, com a Lei Complementar n°31/2009 
e com o Acórdão n° 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Assinado digitatmente por MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE75741363000187 
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/08/2020 às 21:27:18

2.2. Conta bancária com divergência de saldo não 
comprovada (Responsáveis por diferenças em conta bancária a 
apurar). Imputação de responsabilidade ao gestor por diferenças em 
contas correntes bancárias. Falta de medidas para regularização de 
saldos anteriores e ocorrência de incremento no saldo anterior.

De acordo com a análise da unidade técnica. Instrução n° 1447/15, 
fls. 11, não foram adotadas medidas para regularização da conta contábil 
"Responsáveis por Diferenças em conta bancária a apurai”, Implicando “[.••] no 
reconhecimento da existência de saldos contábeis em bancos que não guardam 
correspondência com a posição real existente na instituição financeira ”

O quadro abaixo transcrito demonstra a composição da referida:

4489/15, processo h® 255200/14. (Acórdão 44S7/Í6-Í?C, 
Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS. LEÃO)

Em que peseó Recolhimento em Atraso de Confribuições 
Devidas ao INSS, enténdémòé que O válor apontado peta 
Unidade Técnica, relativo aos jurosxte mora cobrados pelo 
INSS, nâo São frutos de atos de má-fé ou locupletamento ilícito 
por parte do Responsável pelas Contas. Ademais, tais verbas 
foram destinadas e pagas à Autarquia Federai (INSS) e, 
mesmo que de forma indireta, permaneceram no Erário. 

Observamos, ainda, que tai posicionamento guarda relação 
com outras decisões dessa Corte de Contas, a exemplo do 
Acórdão - 4489/15, processo ^<255200/14: Dessa, forma,, 
entendemos que cabe a regularização do item, obm 
RESSALVA e sem aplicação de muftá e ressarcimento. 
(Acórdão de- Parecer Prévio n° 140/16-1aC, Relator 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO)
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Em conformidade com a Lei Municipal N° 180/2012, com a Lei Complementar n°31/2009 
e com o Acórdão n° 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Assinado digítalmente por MUNICÍPIO DE JARDIM AIEGRE75741363000187 
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/08/2020 ás 21:27:18

«ÔdCUMENTÔ E ASSINATÜRÃ(S) OTGITÁÍS
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, SALDO 
Interior 
113.063.24

,SALDO 
FINAL 

.113.063.24

No entanto, em que pese o posicionamento da Coordenadoria de 

Gèslâo Municipal, considerando que os valores remanescem de exercidos 
anteriores e.gue; segundo .a unidade, restou comprovado’i-J o processopara 
recebimento desses valores Ôstâ ^ifamitandó ieriF jiiízÕi L-'O" e QÜe’’ *[-■-]’ -á; 
municipalidade nSo está inerte ante ao apontado (..5)’, entendo que'õ“apóntameh‘Ó 

se ‘encontra satisfatoriamente regularizado, sem necessidade de aposição de 
qualquer ressalva ou multa..

0,00

Em*üm primeiro momento (peça 45- fts. 02),'o cantraditófiqmforma. 

qüé os referidos valóres.remànêscem do exercido de 2007 e què-âihda não lenam 
sido báixádos nã contabilidade, No entanto, ‘a defesa ãssevêria quá providenciaria .a 
regularização do saldo, no exercício financeiro dè 2015.

Em uma segunda oportunidade (peça 61), considerando qüé ca. 
coordenadoria manteve a condição’ 'de' ;irregúíariclade, frente’ a ausência de 
informações quanto ás medidas adotadas para recuperação dos créditos, a defesa 
apresentou documentos que julgou pertinentes para o deslinde da questão (peças 
71/75 e 79), na tentativa de demonstrar as ações do município em relação aos 
valores lançados na conta contábil.

Segundo a unidade, ao apredar a referida documentação, deveria. 
<ser mantida a irregularidade,' poís^não ffoÍ apresentada â iPõsiçãô/ãtíialÊàdá dast 

mèdidãS.visando a reãipèfôçãò dos válõfes.

■Ássím, a responsável novamente compareceu aos autos, 
apresentando certidão átuàlizada das refêrídãs execuções (peças JjO/91); fazendo' 
com que a coordenadoria, por Intermédio da Instrução n® 727/18 (peçà 94'- fls. 
05Â)6), ratificada peía "de ri® -4840/19 (peça 1Ó2 - fls. 04705), concluísse pêla 
ppnvefSãcTdp apontamento em ressalva 'e rafastamèhtp [da 'muria,-<uma vez que 
restou demonstrado que o processo para recebimento desses valores está 
tramitando em juízo e que a municipalidade não está inerte em relação ao 
apontamento.
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f'Adótó a mesma 'fúhdãrnentaçãò 'indiçádff -nõ W lántêrtóf; iW 
propor á conversão dessa irregularidade em motivo de ressaíva.

Diário Oficial
Em conformidade com a Lei Municipal N° 180/2012, com a Lei Complementar n°31/2009 

e com o Acórdão n° 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

2.4. Funções da assessoria jurídica realizadas de 
íòrma contrária ao Preiulqado rf 06 - TCE/PR:

O exame inicial das contas, realizado pela unidade técnica (peça 35 
- fls. 28/29),-considerou este item irregular, pois "(JJ contórme consulta àõs dàdos 
do SIM AP e informações encaminhadas conforma peça processual n° 1Ò, vefifica- 

se que os serviços de assessoría jurídica foram realizados por servidor nomeado em 
cargo comissionado.''

Ao apreciar as defesas, a Coordenadoria de Gestão Municipal, 
considerando que restou comprovada a admissão de advogado concursado, a partir 
do mês 02/2016, converteu o apontamento em ressalva e afastou a multa: antes 
sugerida.»

Assinado digrtalmente por MUNICÍPIO OE JARDIM ALEGRE75741363000187 
PUBLICAÇÃO DO ORGÂO OFICIAL
Data da assinatura: 17/08/2020 ás 21:27:18

OOCÜMÊKTO E ASSWATURAíS) OlGiTAJS' 
AÜTENTtCIDAOÊ É ÓWGtNAL ÓtSPOtfWS #0 ÉNDEREÇO WWW.TCE.MLGOV.eR. MÊEHANTE IDENTIFICADOR VSPU.NpKAZTÒA^WL.F

:2.3. Funções técnicas da contabilidade realizadas de 
;forma contrária ao Preiulqado n° 06 - TCE/PR:

•O exàmè iríicial dás contas, feáfizado-pela uniaãíjè lécnícá (p.ê^-35 
-fls. 2y2&)t corísideipu èsTeTtefrí iireguiar, pois, ;êmponsúha’aõsdatfõ^

SÍM-AP é.SÍM-AM; Õbsénwjgüê.o Sr. José Càrtós de Campos’foTT ’j Cadastrsdo; 

como fe&õhs&vê! técnico para õ período de 01/01/2013 á 31/12/2013.é èxerceu aj 
funçSo através da prestação de serviços contébeis *

cÃo apredar as defesas, resumidamente, a Coordenadoria de Gestão 
Municipal, considerando que restou comprovada a admissão de contador 
concursado^ á partir do mês 02/2018, converteu o apontamento em ressalva e 
afe'stou a mütta antes sugerida.

No caso em tela, embora a regularização da falha tenha se dado 
cinco anos após ó exercício ora em análise, de 2013, inclusive, por outro gestor, 
entendo que, excepcionalmente, pode ser convertida em ressalva à irregularidade, 
acolhendórse a alegação da .defesa de impossibilidade de nomeação de servidbr 
efetivo pór encontra^e no lirriite .de gastos dê pessoal dá LRFj infófmãçãõ não 
'nquihada na instrução,,áíiàda à ausência de-qualquer outro lndjcatjvo;áe-defiáência 

:ria'prestaçêo^õsserviços çontàbèig;,corroboradá pofêstãrem as‘cÕntâs:regúlares;

http://WWW.TCE.MLGOV.eR
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Em conformidade com a Lei Municipal N° 180/2012, com a Lei Complementar n°31/2009 
e com o Acórdão n° 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Assinado digitalmente por: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187 
PUBLICAÇÃO DO ORGÂO OFICIAL
Data da assinatura: 17/08/2020 ás 21:27:18

_ _ íR)Cij'MENTÕÉÃ5S^ÀTVRAfS)O!GnAÍS
ÂUTéfrfiCCAOE e ORÍGNAVãSPONlvÈlS NO ÉNDERÊÇO WWW.TCe.rttGOV.eR.MEDiAfttE ©ENTlFIcAbóR VSPU.NDKÃ.CTDAáKíL/

<3. Face ao exposto, VOTO, com ífundamento no artigo 1o, I, 
combinado com o ãri 16. II. da Lei Complementar Estãdüáí n® 113/2005, rio séntidô 
deque:

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria 
de Monitoramento e Execuções para registro, e. posteriormenté, áo Gabinete da 

.Presidênçiai para.as providências contidas no § 6o,dò artigo 217^X^p Regimento; 
<lhtémõ è, por fim, ô Diretoria de Protócõío,.pàra'e'ncerramentõ, nós moldes dó.aftjgõ 
'398, § 1o e art. 168. VII, do Regimento Internet

3.i .:S^a emitido Parecer Prévio recóméhâahdo a regulãridàde.das 

.çontásydà. Sra. NEUZA PESSÜT1 FRANCISCONIp préféita do/Município de Jardim 
AÍegre,jrelátivas ao exeráao;dè;2013, res8aiyandò/se;p recóThjmentõjem 'atraso, 

"còní êHcâ^ós.^ê.cõhtíOç^^éyidãs ao iNSSVéAêxercíciõ dás'fühções:têcriÍGás 
de. contabilidade e dé ássessoriá jurídica de forma contrária aó-Prejulgadó’ n° 06;- 
TCÉ/PR.

ACORDAM
^ps-membros áaCSegunda Câmara 8ó;TRÍBÜNÀL.^.ÇÔ]^Ã$;pÕ’ 

ESTADO DO : PARANÁ,- nos termos’ dó ’voto dõ Relator; Conselheiro ~?lVENS 
'ZSCHOERPER UNHARES, porünanimtóáde. em:

I- emitir'Parecer Prévio, com fundamento no artigo 1.®, I. combinado 
corn ò artigo 16,. II, da Lei Complementar Estadual n.® 113/2005, recomendando a 
regularidade das contas da senhora .Neuza Pessuti Frandsconi, prefeita do 
Wuniclpio; de Jardim Alegre, relativas áò exercldó de '20T3, rêssalvaridò-sè o 
recolhimento'em atraso, com encargos, de contribuições devidas ao INSS, e o 
exercício das funções técnicas de contabilidade e de assessoria jurídica de forma 
contrária ao Prejulgado n.® 06 - TCE/PR;

http://WWW.TCe.rttGOV.eR.MEDiAfttE


11 X3
Diário Oficial

TRIBUNAL DE'CGNTAS'DO ESTADOW-PARANA

ÁtECRE

ANO: 2020 / EDIÇÃO N° 1250 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 17 de Agosto de 2020

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente
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t-tBsaií

Em conformidade com a Lei Municipal N° 180/2012, com a Lei Complementar n°31/2009 
e com o Acórdão n° 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

. (Voiaram; ^nos-termos? acima, <os ^Gonsefieíros ?ÃRTÁGÃO DE; 
iMAKQSLEÂOriy/fyjjEÚSiB^

. IPresèntè.òsPr^üíaciâr/íão Í^triisi^1rtô'-í^ut5ticõ'**jÍLÍKtOT«ãô*^TrítMfhíâ"^Íè: 
Contas:MfGHAECR'ÍGHARD R’ÊINÉR\

II- remeter os autos, após o trânsito em julgado, ô Coordenadoriá-dè 
Monitoramento e Execuções para registro. :e, posteriormente, ap Gabinete dã 

.Rresídênçfâ, para as -prowlèng^Çontid.asjw^;éí^dp artigo ^IJ-À^dp^egimento:

ÍVÉNS ZSCHOERPÈRilJNHÁRES;
Corisélhêiro Rèlatór

Í^UMEWTÓÉÁSáwÃTURÁlSI OlGnÃJS 
tÃi^EKflãp^Éfe‘‘0^WAVõsi^N^tS'No'^DÊRÈ$óyívÁV.rcÉ^GõvaR/MâivQât:^^pitAi»ftW>y^Któro^K4üF

lEmkB;



FICIO N° 34/2020 - ADV-CMJA

Jardim Alegre/PR, 17 de agosto de 2020.

lima. Sr3.
SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA

Senhora Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento,

deste, acompanhado o Projeto de Decreto Legislativo pela aprovação ou

Atenciosamente,

0

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2013.

D.D Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Nesta.

RLTBENSAZANÜE^LEITrEXASTRO
Presidente da Câmara

WILLIAN ALVES DE SOUZA 
Advogado da Câmara

£
Assinatura

rejeição das contas, conforme determina o art. 184 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Jardim Alegre.

Pelo presente, encaminho à Comissão de Finanças e Orçamento cópia digital 

(em CD-ROM) do Processo n° 266717/14 (Exercício Financeiro de 2013) que 

tramitou perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para que apresente 
seu pronunciamento no rPRZ^OÍbÉí2ÕTEiÍAS. contados a partir do recebimento

| CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
Jn ESTADO DO PARANÁ / r Ac/fl»

Rua Getúlio Vargas, 100 - Fone/Fax: (43) 3475-2590 - CEP 86860-000 - JARDIM ALEGRE - PARANÁ 
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br ■ E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

Recebido em p/cfc/

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br
mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br


^OFICIO N° 35/2020 - ADV-CMJA
Jardim Alegre/PR, 17 de agosto de 2020.

D.D Vereador
Nesta.

Senhor Vereador,

Atenciosamente,

isinatura—*

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 
Exercício Financeiro de 2013.

WILLIAN ÀCVES DE SOUZA 
Advogado da Câmara

limo. Sr.
ROBERTO LOPES ANDRÉ

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 266717/14 (Exercício Financeiro de 2013).

_<RUBENS-VANDERLELDE^ASTRÒ^
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ z

Recebido em 

Rua Getúlio Vargas, 100 ■ Fone/Fax: (43) 3475-2590 ■ CEP 86860-000 - JARDIM ALEGRE ■ PARANÁ 
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br - E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

£

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br
mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br


ICIO N° 36/2020 - ADV-CMJA
Jardim Alegre/PR, 17 de agosto de 2020.

limo. Sr.
LUCAS GABRIEL DA SILVA BRAGA
D.D Vereador
Nesta.

Senhor Vereador,

Atenciosamente.

Assinatura^

©

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 
Exercício Financeiro de 2013.

WILLIAN ALVES DE SOUZA 
Advogado da Câmara

^RUBENS-VANDEREEFDE CASTRO
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ /feà

Recebido emZ/^

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 266717/14 (Exercício Financeiro de 2013).

Rua Getúlio Vargas, 100 ■ Fone/Fax: (43) 3475-2590 ■ CEP 86860-000 ■ JARDIM ALEGRE ■ PARANÁ 
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br - E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br
mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br
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Jardim Alegre/PR, 17 de agosto de 2020.

limo. Sr.
GEBER ABDO ADDI
D.D Vereador
Nesta.

Senhor Vereador,

Atenciosamente,

7 sinatura

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2013.

BENS^VANDERLEI DE CASTRO
Presidente da Câmara

WILLIAN ALVES DE SOUZA 
Advogado da Câmara

Recebido em h IO#

o 8$

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 266717/14 (Exercício Financeiro de 2013).

' CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 3/
T ESTADO DO PARANÁ x

Rua Getúlio Vargas, 100 - Fone/Fax: (43) 3475-2590 - CEP 86860-000 - JARDIM ALEGRE ■ PARANÁ 
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br - E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br
mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br
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ICIO N° 38/2020 - ADV-CMJA

Jardim Alegre/PR, 17 de agosto de 2020.

D.D Vereador
Nesta.

Senhor Vereador,

Atenciosamente,

// / oêi nQ.Recebido em

Assinatura

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2013.

WILLIAN ÀLVÊS DE SOUZA 
Advogado da Câmara

limo. Sr.
MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS

lüBENS-W^ERffl^DÉX ASTRO
Presidente da Câmara

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 
Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 266717/14 (Exercício Financeiro de 2013).

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

Rua Getúlio Vargas, 100 ■ Fone/Fax: (43) 3475-2590 ■ CEP 86860-000 ■ JARDIM ALEGRE ■ PARANÁ 
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br ■ E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br
mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br


ICIO N° 39/2020 - ADV-CMJA
Jardim Alegre/PR, 17 de agosto de 2020.

limo. Sr.
ALFREDO FLORES
D.D Vereador
Nesta.

Senhor Vereador,

Atenci ite,

Fone/Fax: (43)3475-2590

WILLIAN ALVES DE SOUZA 
Advogado da Câmara

Recebido em IQ^ .

1 Assinatura

___ ,-—y_, < OCh~

JUBENS-VANDERLErDE CASTRO
Presidente da Câmara

Rua Getúlio Vargas, 100 ■ Fone/Fax: (43) 3475-2590 ■ CEP 86860-000 ■ JARDIM ALEGRE - PARANÁ 
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br - E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 
Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 266717/14 (Exercício Financeiro de 2013).

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 
Exercício Financeiro de 2013.

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br
mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br


ICIO N° 40/2020 - ADV-CMJA

Jardim Alegre/PR, 17 de agosto de 2020.

limo. Sr.
CLAUDINEI FERREIRA
D.D Vereador
Nesta.

Senhor Vereador,

-Atenciosamenfè;

Recebido em /•?- ! cS

PARANÁ

0

Rua Getúlio Vargas, 100 - Fone/Fax: (43) 3475-2590 - CEP 86860-000 - JARDIM ALEGRE
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br ■ E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2013.

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 266717/14 (Exercício Financeiro de 2013).

WILLIAN ALVES DE SOUZA 
Advogado da Câmara

^Úbensvanüèrle^de castro

Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br
mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br
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ICIO N° 41/2020 - ADV-CMJA
Jardim Alegre/PR, 17 de agosto de 2020.

D.D Vereadora
Nesta.

Senhora Vereadora,

Atenciosamente,

Recebido em

Assinatura

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 

Exercício Financeiro de 2013.

lima. Sr®.
SÔNIA APARECIDA DE CAMPOS SOUZA

UBENS-VANDERLEi-DE-CASTRCr
Presidente da Câmara

^WltEIÃN ALVES DE SOUZA
Advogado da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

0

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 266717/14 (Exercício Financeiro de 2013).

Rua Getúlio Vargas, 100 ■ Fone/Fax: (43) 3475-2590 ■ CEP 86860-000 ■ JARDIM ALEGRE ■ PARANÁ 
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ICIO N° 42/2020 - ADV-CMJA
Jardim Alegre/PR, 17 de agosto de 2020.

Nesta.

Senhor Vereador,

Atenciosamente,

Recebí

/A

CEP 86860-000

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná no Processo n° 266717/14 (Exercício Financeiro de 2013).

limo. Sr.
JOSÉ ROBERTO DE MATOS
D.D Vereador

CRUBENS-VANBERtÈrDFrÃSTFTO
Presidente da Câmara

Assinatura

Rua Getúlio Vargas, 100 ■ Fone/Fax: (43) 3475-2590 ■ CEP 86860-000 • JARDIM ALEGRE ■ PARANÁ 
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br ■ E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 
Exercício Financeiro de 2013.

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ ( , 

CoP(^ °

WILLIAN ALVES BE SOUZA 
Advogado da Câmara

©

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br
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UFÍCIO N° 43/2020 - ADV-CMJA

lima. Sr9.
NEUZA PESSUTI FRANCISCONE

Ilustríssima Senhora,

Rua Getúlio Vargas, 100 - Fone/Fax: (43) 3475-2590 - CEP 86860-000
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br - E-mail: cmja@cmj

Pelo presente, informo Vossa Senhoria que a Câmara Municipal de Jardim 

Alegre instaurou o Processo Administrativo n° 03/2020 para julgamento das contas 

prestadas pelo Poder Executivo Municipal referente ao Exercício Financeiro de 

2013, de Vossa responsabilidade.

ASSUNTO: Julgamento das contas do Poder Executivo municipal referente ao 
Exercício Financeiro de 2013.

Dessa forma, tem o presente a finalidade de intimar/notificar Vossa 

Senhoria acerca da TRAMITAÇÃO do referido Processo Administrativo, que será 

feito da seguinte forma:

D.D Ex-Gestora das contas sob julgamento (Exercício Financeiro de 2013) 
Jardim Alegre, Paraná.

266717/14, para informação e conhecimento da população local sobre

o julgamento das Contas do Poder Executivo Municipal referente ao
JARDIMAtEGRE - PARANÁ
climai 2 ípngov.br jXX

2. Publicação do Acórdão de Parecer Prévio n° 96/20 proferido pela 2a

Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no Processo n°

fe CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE n
F ESTADO DO PARANÁ

ÇoPiA-
Jardim Alegre/PR, 17 de agosto de 2020.

©

1. Gravação do Processo n° 266717/14 (que tramitou no Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná) em mídia digital (CD-ROM) para sua 

tramitação na Câmara Municipal de Jardim Alegre.

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br
%25c3%25adpngov.br


Exercício Financeiro de 2014.

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE V
ESTADO DO PARANÁ £

Rua Getúlio Vargas, 100 - Fone/Fax: (43) 3475-2590 ■ CEP 86860-000 ■ JARD 
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br - E-mail: cmja@cmjaráima

7. Dentro do prazo máximo de 20 dias após o recebimento deste 
Processo, a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal 

de Jardim Alegre deverá se pronunciar sobre as contas (emissão de 
Parecer), pronunciamento este que deve ser acompanhado do Projeto 

de Decreto Legislativo pela APROVAÇÃO ou REJEIÇÃO das contas,

EGRf ■ PARANA 
7pngov.br ,

4. Distribuição de cópia, a todos os Vereadores, do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná no Processo n° 266717/14.

6. Durante o prazo em que o Processo estiver sob responsabilidade 

da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre (20 dias após o recebimento do Processo), qualquer 
interessado, inclusive o responsável pelas contas em julgamento, 
poderá ter acesso aos autos, fazer apontamentos e esclarecer 
fatos e, ainda, manifestar-se de forma adequada junto à Comissão 

de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre.

5. Notificação da Sr3. Neuza Pessuti Franciscone, responsável pelas 

contas a serem julgadas pela Câmara Municipal, sobre a tramitação 

deste Processo Administrativo de julgamento de Contas, com 

encaminhamento de cópia do Acórdão de Parecer Prévio n° 96/20 
proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
no Processo n° 266717/14.

3. Encaminhamento da íntegra do Processo n° 266717/14 (em CD-ROM), 
à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre, a fim de que esta apresente seu pronunciamento (Parecer) 
no prazo de 20 dias após o recebimento do Processo, 
acompanhado do Projeto de Decreto Legislativo pela aprovação ou 
rejeição das contas.

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br
7pngov.br


9. Após a sustentação oral do interessado, será aberto espaço para 

debates e questionamentos, sendo que cada Vereador terá o tempo de 

até 03 minutos para expor suas considerações, fazer apontamentos, 

questionamentos ou qualquer outra manifestação que seja compatível 
com o exercício de sua função.

conforme determina o art. 184 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Jardim Alegre.

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

8. Após a emissão do Parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento 

da Câmara Municipal de Jardim Alegre, a responsável pelas contas 

em julgamento será INTIMADA/NOTIFICADA (com encaminhamento 

de CD-ROM contendo cópia do Processo n° 266717/14 na íntegra) 

PARA, SE DESEJAR, APRESENTAR DEFESA (pessoalmente ou por 

procurador legalmente habilitado) NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
ÚTEIS A_CONTAR DA SUA CIÊNCIA (ciência esta que ocorrerá 

com a assinatura aposta no Ofício aue lhe será encaminhado ou 

no Aviso de Recebimento, caso seja necessário envio de 

correspondência), ocasião em que poderá alegar tudo quanto achar 

necessário em seu benefício, podendo produzir e apresentar todas as 

provas legalmente admitidas. Além disso, no mesmo documento, 

também será INTIMADA sobre a data para a realização da Sessão 

Ordinária de julgamento das Contas do Poder Executivo referente 

ao Exercício Financeiro de 2013 e, nesta Sessão Ordinária, a 

responsável pelas contas em julgamento terá o prazo de 01 (uma) 
hora para, pessoalmente ou por procurador leaalmente habilitado. 
fazer sua sustentação oral na defesa de seus interesses, podendo, 

nesta oportunidade, apresentar todas as provas legalmente admitidas 
em seu benefício.

Rua Getúlio Vargas, 100 - Fone/Fax: (43) 3475-2590
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br ■ E-mail: cmjagjcmjardf

10. Ato contínuo, o Plenário da Câmara Municipal de Jardim Alegre 

procederá à votação, NOMINAL E ABERTA, sendo que o Parecer 
Prévio n° 96/20 proferido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do

CEP86860-000 ■ ^JÂRÚÍMALÊGRp- PARANÁ
egre^ngov.br

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br
ngov.br


Atericiosamente^.

Desta forma, fica Vossa Senhoria devidamente NOTIFICADA acerca da 
TRAMITAÇÃO do Processo Administrativo de julgamento das contas do Poder 

Executivo Municipal referente ao Exercício Financeiro de 2013, o qual observará 

todos os trâmites previstos no Regimento Interno desta Casa de Leis e consagrados 

pela Constituição Federal, nos termos como exposto acima.

RUBENSVANOrRtEret^STRO-3
Presidente da Câmara

WILLIAN ALVES DE SOUZA
Advogado da Câmara

Estado do Paraná no Processo n° 266717/14 somente deixará de 

prevalecer por decisão de 2/3 da Câmara Municipal em sentido 

contrário, desde que a Decisão seja devidamente fundamentada.

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

Rua Getúlio Vargas, 100 ■ Fone/Fax: (43) 3475-2590 - CEP 86860-000 ■ JARDIM ALEGRE - PARANÁ 
Site: www.cmjardimalegre^pr.gov.br - E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br
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RELATÓRIO DO PROCESSO N° 03/2020

Assim, pelos motivos apresentados, este Relator entende que as contas do
Poder Executivo Municipal referente ao exercício financeiro de 2018 devem ser

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013

Diante do Parecer Prévio emitido pela 2a Câmara do TCE/PR, opinando pela 

regularidade com ressalvas das contas do exercício financeiro de 2013, este Relator 

entende NO MESMO SENTIDO do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(pela REGULARIDADE DAS CONTAS), devendo PREVALECER O PARECER 
PRÉVIO da Corte de Contas, ante a ausência de qualquer irregularidade verificada.

■M

Trata-se de análise do Processo Administrativo n° 03/2020, de Prestação de 

Contas do Poder Executivo Municipal referente ao exercício financeiro de 2013 
(Processo n° 266717/14 do TCE/PR).

Determinou a remessa dos autos, após o trânsito em julgado, à 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para registro, e, posteriormente, ao 

Gabinete da Presidência, para as providências contidas no §6° do art. 217-A do 

Regimento Interno e, por fim, à Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos 

moldes do art. 398, §1° e art. 168, VII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

A 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do 

Acórdão de Parecer Prévio n° 96/20, opinou pela REGULARIDADE com 

ressalvas das contas do Poder Executivo Municipal de Jardim Alegre referente ao 

exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da Sr3. Neuza Pessuti 

Franciscone, em decorrência dos seguintes itens:

a) Recolhimento em atraso, com encargos, de contribuições devidas ao 
INSS; e

b) Exercício das funções técnicas de contabilidade e de assessoria jurídica 

de forma contrária ao Prejulgado n° 06 - TCE/PR;

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE gl 
fí ESTADO DO PARANÁ ^C\
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Çadas REGULARES, ou seja, devem ser APROVADAS.

3 CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

Jardim Alegre/PR, 20 de agosto de 2020.

LUCAS gàbriel da silva>èraga
Relator
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£

^3

A

SONIA APAREÓIDA DE CAMPOS DE SOUZA
Presidente

GEBER ABDO ADDI
Membro

fe CÃMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

^TA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE

LUCAS^ABRIEL DA SILVA ÊRAGA

Câmara Municipal de Jardim Alegre-PR
Protocolo n°
Data, 
Hora O - 3 / /

-
Assinatura

Às 18h00min do dia 24 do mês de agosto do ano de 2020, no prédio da 

Câmara Municipal de Jardim Alegre, a Comissão de Finanças e Orçamento da 

Câmara Municipal de Jardim Alegre, composta pela sua Presidente, Sr3. Sonia 

Aparecida de Campos de Souza, seu Relator, Sr. Lucas Gabriel da Silva Braga e 

pelo seu Membro, Sr. Geber Abdo Addi, reuniu-se para deliberação acerca do 

Processo Administrativo 03/2020, de Prestação de Contas do Poder Executivo 

Municipal referente ao exercício financeiro de 2013 (Processo n° 266717/14 do 

TCE/PR). O Relator do Processo, Sr. Lucas Gabriel da Silva Braga, apresentou 

seu Relatório-e Voto no mesmo sentido do Acórdão de Parecer Prévio n° 96/20 

emitido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ou seja, pela 
REGULARIDADE/APROVACÃO das contas do Poder Executivo do Município de 

Jardim Alegre referente ao exercício financeiro de 2013, sendo acompanhado nela 

Sr3. Sonia^Aparecida de Campos de Souza (Presidente) e oelo Sr. Geber Abdo 
Addi (Membro).
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GEBERABDO ADDI 
Membro

LUCAS'iSABRIEL DA SILVABRAGA
Rejatér? .

____ v ' -_______
SONIA APARÈC1DA DE CAMPOS DE SOUZA

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2020

na data de sua publicação.Art. 2o. O presente Decreto Legislativo entra em vigor

Art. 1 . Fica APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município 

de Jardim Alegre, Estado do Paraná referente ao Exercício Financeiro de 2013 

(Processo n° 266717/14 do TCE/PR), nos exatos termos como opinado pela 2a 

Câmara do TCE/PR no Acórdão de Parecer Prévio n° 96/20, disponibilizado no 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n° 2306, do dia 

27/05/2020, considerando-se como publicado no dia 28/05/2020, e tendo transitado 
em julgado no dia 23/06/2020.

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim 
Alegre, nos termos do art. 184, caput e art. 185, ambos do Regimento Interno, 
propõe:

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário 

Vereador Geraldo Gonçalves, aos vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e 
vinte (24/08/2020).

EMENTA. Julga as contas do Poder Executivo Municipal 

relativo ao Exercício Financeiro de 2013 e dá outras 
providências.

Câmara Municipal de Jardim Àlegre-PR

Hora (9 ff*— 3 t

/ Assinatura
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Jardim Alegre/PR, 26 de agosto de 2020.

Ilustríssima Senhora Ex-Prefeita,

da

JARDIM alegre

ILMA. SRa.

NEUZA PESSUTI FRANCISCONE

D.D. Ex-Prefeita Municipal e responsável pelas contas em julgamento
Jardim Alegre, Paraná

k CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N° 46/2020 - ADV-CMJA

Rua Getúlio Vargas, 100 ■ Fone/Fax: (43) 3475-2590 ■ CEP 86860-000 ■ JARDIlOLEGg 
Site: www.cmjardimalegre.pr.gov.br - E-màil: cmja@cmjardimalegre^

Em cumprimento ao art. 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, o Processo n° 266717/14 do TCE/PR foi distribuído à Comissão de 

Finanças e Orçamento desta Casa de Leis para apresentação de seu 

pronunciamento, acompanhado do Projeto de Decreto Legislativo pela aprovação ou 
rejeição das contas, conforme consta do Ofício n° 34/2020 - ADV-CMJA.

O Relator da Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal, 

Sr. Lucas Gabriel da Silva Braga, apresentou seu Relatório e Voto pela 
APROVAÇÃO das contas do Poder Executivo do Município de Jardim Alegre 

referente ao Exercício Financeiro de 2013, nos termos do Acórdão de Parecer 

Prévio n° 96/20 emitido pela 2a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

sendo acompanhado pela Presidente (Sr. Sonia Aparecida de Campos de Souza) e 
pelo Membro (Sr. Geber Abdo Addi).

Diante disso, em observância aos incisos LIV e LV do art. 5° 
Constituição Federal, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA/INTIMADA para que, 
querendo, pessoalmente ou por meio de Procurador legalmente habilitado, 
^resént^DÉFESÀ/JÜST-ílílCATIVATpbr/éscritS sobre a referida Prestação de 

Contas no ÍPRÁZO1DEE15IdÍA^ÚTÊÍ§, contados de sua ciência (que ocorrerá 

através da assinatura aposta no presente Ofício ou, em caso de 

notificação/intimaçâo postal, através da assinatura aposta no Aviso de 
Recebimento). Além disso, para elaboração de sua defesa, poderá utilizar e juntar 

todas as provas legalmente admitidas, em fiel observância ao Princípio da Ampla

> PARANÁ
iv.br

http://www.cmjardimalegre.pr.gov.br


'efesa.

Atenciosamente,

Recebi

Assinatura

k

±IÁN ALVEJE SOUZA
Advogado da Câmara

^RUBEr^ANDERIZEI'DFCASTRO
Presidente da Câmara

| CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
15 ESTADO DO PARANÁ

Para tanto, também em observância aos incisos LIV e LV do art. 5o da 

Constituição Federal, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA/INTIMADA a comparecer 
à Câmara Municipal de Jardim Alegre na DATA e HORÁRIO acima transcritos, 
ocasião em que será disponibilizado o para a 
apresentação de SÉPÈSA/JÜSTrFlCÃTiVAfORÃÜ sobre a referida Prestação de 

Contas, a qual poderá ser realizada pessoalmente ou por meio de procurador 
legalmente habilitado.

em 1^9 i/Sp2Ç

Segue em anexo a este Ofício os seguintes documentos:
• íntegra do Processo n° 266717/14 do TCE/PR gravado em mídia 

digital (CD-ROM);

• Relatório do Processo Administrativo n° 03/2020;

• Ata da Reunião da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara 
Municipal de Jardim Alegre;

• Projeto de Decreto Legislativo n° 05/2020.

Ainda, tem o presente a finalidade de INFORMAR Vossa Senhoria acerca 
da Sessão Plenária em que será discutida e votada, por esta Casa de Leis, a 

Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal referente ao Exercício 

Financeiro de 2013 (Processo n° 266717/14 do TCE/PR). A referida Sessão 
Plenária realizar-se-á no âja]28!3e7setemHroWeT2020]^^^ÍÕ0mín, no Plenário 

Vereador Geraldo Gonçalves, na Rua Getúlio Vargas, n° 100, centro, Município de 
Jardim Alegre, Estado do Paraná.
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DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2020

providências.

Art. 2o. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

*

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim 

Alegre, nos termos do art. 184, caput e art. 185, ambos do Regimento Interno, 

propôs o Projeto de Decreto Legislativo n° 05/2020 e, após aprovação em Plenário, 

a Mesa Diretora da Câmara Municipal DECRETA o que segue:

EMENTA: Julga as contas do Poder Executivo Municipal 

relativo ao Exercício Financeiro de 2013 e dá outras

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário 

Vereador Geraldo Gonçalves, aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil 

e vinte (29/09/2020).

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS
1o Secretário

IENS VANDERLCI DE C/
Presidente da Câmara

Art. 1o. Fica APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município 

de Jardim Alegre, Estado do Paraná referente ao Exercício Financeiro de 2013 

(Processo n° 266717/14 do TCE/PR), nos exatos termos como opinado pela 2a 

Câmara do TCE/PR no Acórdão de Parecer Prévio n° 96/20, disponibilizado no 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n° 2306, do dia 

27/05/2020, considerando-se como publicado no dia 28/05/2020, e tendo transitado 

em julgado no dia 23/06/2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
f Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP: 86860-000 Fone: (43) 3475-2590 
* CNPJ: 77.774.628/0001-79 E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

iBi
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DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2020

Art. 2°. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ANO: 2020 / EDIÇÃO N° 1280 Jardim Alegre, Terça-Feira, 29 de Setembro de 2020

PODER LEGISLATIVO

Em conformidade com a Lei Municipal N° 180/2012, com a Lei Complementar n°31/2009 
e com o Acórdão n° 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre, nos termos do art. 184, caput e art. 185, 
ambos do Regimento Interno, propôs o Projeto de Decreto Legislativo n° 05/2020 e, após aprovação em Plenário, a Mesa Diretora 
da Câmara Municipal DECRETA o que segue:

EMENTA: Julga as contas do Poder Executivo Municipal relativo ao Exercício Financeiro de 
2013 e dá outras providências.

RUBENS VANDERLEI DE CASTRO 
Presidente da Câmara

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
1o Secretário

Art. 1o. Fica APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná referente 
ao Exercício Financeiro de 2013 (Processo n° 266717/14 do TCE/PR), nos exatos termos como opinado pela 2a Câmara do TCE/PR 
no Acórdão de Parecer Prévio n0 96/20, disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n° 2306, 
do dia 27/05/2020, considerando-se como publicado no dia 28/05/2020, e tendo transitado em julgado no dia 23/06/2020.

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário Vereador Geraldo Gonçalves, aos vinte e nove dias do 
mês de setembro de dois mil e vinte (29/09/2020).

Assinado digitalmente por MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187 
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2020 ás 19:37:34



OFÍCIO N° 47/2020 - ADV-CMJA
Jardim Aiegre/PR, 30 de setembro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente

votos.

Presidente da Câmara

ASSUNTO: INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE REFERENTE AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2013.

O Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, que este subscreve, vem, 
perante Vossa Excelência, informar o resultado do julgamento das contas Poder 
Executivo Municipal de Jardim Alegre referente ao Exercício Financeiro de 2013 

(Processo n° 266717/14 do TCE/PR).

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
D.D. Presidente do TCE/PR 
Curitiba, Paraná

WILLIAN-ÃLVÉSJJE SOUZA
Advogado da Câmara

Após o Devido Processo Legal, com todas as garantias a ele inerentes, como 
Contraditório e Ampla Defesa, no dia 28 de setembro de 2020, realizou-se a Sessão 
Plenária Ordinária para julgamento, cujo resultado foi a APROVAÇÃO das contas do 
Poder Executivo municipal referente ao Exercício Financeiro de 2013, conforme 
Decreto Legislativo n° 05/2020, publicado no Diário Oficial do Município no dia 
29/09/2020 (doc. anexo).

Sendo o que tenho a informar, aproveito a oportunidade para reiterar nossos 
ia-mais alia eslirna-e^onsideração.

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP: 86860-000 Fone: (43) 3475-2590

CNPJ: 77.774.628/0001-79 E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr. gov.br

mailto:cmja@cmjardimalegre.pr


11 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ*

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA N°: 614217/20

Tipo de petição: MANIFESTAÇÃO DE TERCEIROS

Curitiba, 30 de setembro de 2020 09:02:17

Página 1Portal eContas Paraná

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os 
seguintes dados indicados pelo credenciado:

PROCESSO: 266717/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTOS ANEXOS
- Petição (OFÍCIO N° 47-2020 - INFORMAÇÃO SOBRE O J)
- Outros Documentos (DECRETO LEGISLATIVO N° 05-2020 e PUBLICA)

PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, CNPJ 77.774.628/0001-79, através do(a)
Representante Legal RUBENS VANDERLEI DE CASTRO, CPF 301.611,269-87
Email: rubens327@hotmail.com
Telefone: 996424515

mailto:rubens327@hotmail.com


OFÍCIO N° 48/2020 - ADV-CMJA
Jardim Alegre/PR, 30 de setembro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Eleitoral

votos

Presidente da Câmara

ASSUNTO: INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE REFERENTE AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2013.

DD. Juiz Eleitoral da 093a Zona Eleitoral da Comarca de Ivaiporã
Ivaiporã, Paraná

O Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, que este subscreve, vem, 
perante Vossa Excelência, informar o resultado do julgamento das contas Poder 
Executivo Municipal de Jardim Alegre referente ao Exercício Financeiro de 2013 

(Processo n° 266717/14 do TCE/PR).

EXLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 

DIRCEU GOMES MACHADO FILHO

WILLIAN ÁLVES DE SOUZA 
Advogado da Câmara

i ■

Sendo o que tenho a informar, aproveito a oportunidade para reiterar nossos 
ia-mars-afta-estimae consideração.

Após o Devido Processo Legal, com todas as garantias a ele inerentes, como 
Contraditório e Ampla Defesa, no dia 28 de setembro de 2020, realizou-se a Sessão 
Plenária Ordinária para julgamento, cujo resultado foi a APROVAÇÃO das contas do 

Poder Executivo municipal referente ao Exercício Financeiro de 2013, conforme 
Decreto Legislativo n° 05/2020, publicado no Diário Oficial do Município no dia 
29/09/2020 (doc. anexo).

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP: 86860-000 Fone: (43) 3475-2590

CNPJ: 77.774.628/0001-79 E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br


Zimbra30/09/2020

cmja@cmjardimalegre.pr.gov.brZimbra

*

OBS.: POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

1/1

INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DE 2013 DO PODER 
EXECUTIVO DE JARDIM ALEGRE

Bom dia. Segue em Anexo o Ofício n° 48/2020 informando sobre o julgamento 
das CONTAS DE 2013 do Poder Executivo de Jardim Alegre e, juntamente com ele, 
também segue em anexo o Decreto Legislativo n° 05/2020, para conhecimento da Justiça 
Eleitoral da Comarca de Ivaiporã.

Grato.
Att. Willian Alves de Souza.

DECRETO LEGISLATIVO N° 05-2020 e PUBLICAÇÃO.pdf
577 KB

Qua, 30 de set de 2020 09:14
^>2 anexos

De : Camara Municipal de Jardim Alegre 
<cmja@cmjardimalegre. pr.gov. br>

Assunto : INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS 
DE 2013 DO PODER EXECUTIVO DE JARDIM 
ALEGRE

Para :zona093 <zona093@tre-pr.jus.br>

mail.cmjardimalegre.pr.gov.br/h/printmessage?id-14593&tz=America/Sao_Paulo

OFÍCIO N° 48-2020 - INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS 
ÊD DDE 2013 DO PODFER EXECUTIVO.pdf

242 KB

mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br
pr.gov
mailto:zona093@tre-pr.jus.br
mail.cmjardimalegre.pr.gov.br/h/printmessage?id-14593&tz=America/Sao_Paulo


06/10/2020 Zimbra

Zimbra cmja@cmjardimaiegre.pr.gov.br

Seg, 05 de out de 2020 16:43

Recebido

Att. José Rogério Valeza Junior

í

>•

OBS-: POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

A segurança do processo eleitoral depende de você, Proteja suas informações.

1/1zmail.cmjardimalegre.pr.gov.br/h/printmessage?id=14724&tz=America/Sao_Paulo

Re: INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DE 2013 DO PODER 
EXECUTIVO DE JARDIM ALEGRE

Grato.
Att. Willian Alves de Souza.

Bom dia. Segue em Anexo o Ofício n° 48/2020 informando sobre o julgamento das CONTAS 
DE 2013 do Poder Executivo de Jardim Alegre e, juntamente com ele, também segue em anexo 
o Decreto Legislativo n° 05/2020, para conhecimento da Justiça Eleitoral da Comarca de Ivaiporã.

De : José Rogério Valeza Junior <jose.junior@tre- 
pr.jus.br>

Assunto : Re: INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS 
CONTAS DE 2013 DO PODER EXECUTIVO DE 
JARDIM ALEGRE

Para : Camara Municipal de Jardim Alegre 
<cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br>

De: "Camara Municipal de Jardim Alegre" <cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br>
Para: "093a Zona Eleitoral" <zona093@tre-pr.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 5 de outubro de 2020 8:57:09
Assunto: INFORMAÇÃO SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DE 2013 DO PODER 
EXECUTIVO DE JARDIM ALEGRE

£

mailto:cmja@cmjardimaiegre.pr.gov.br
zmail.cmjardimalegre.pr.gov.br/h/printmessage?id=14724&tz=America/Sao_Paulo
mailto:jose.junior@tre-pr.jus.br
mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br
mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br
mailto:zona093@tre-pr.jus.br
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Câmara Municipal de Jardim Alegre

Página 1 de 1

29.9 SESSÃO
13.9 LEGISLATURA

APROVADO 
o2g / o 31./20  

. QsmarM

Ata n.° 44/2020 - Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
(28/09/2020), às vinte horas (20h00min), reuniram-se os Vereadores na Câmara 
Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná. Sob a Presidência do Senhor Rubens 
V. de Castro, tendo como Primeiro Secretário, o Senhor Moisés L dos Santos, foi feito 
a chamada dos Vereadores, constando-se a presença dos Senhores Vereadores: 
Alfredo Flores; Claudinei Ferreira, Geber Abdo Addi, Lucas Gabriel da Silva Braga, 
Roberto L. André, Moises Lnortovz dos Santos e Rubens Vanderlei de Castro e com 
a ausência dos Vereadores Sonia Aparecida de Campos de Souza e José Roberto de 
Matos ausências estas não justificadas. Havendo quórum Regimental, o Senhor 
Presidente deu por iniciada a Sessão ordinária da Câmara Municipal para que nesta 
Casa se faça o certo, o justo e o melhor pelo Município e seu povo. Aberta a Sessão, 
passou-se ao ORDEM DO DIA, que constavas as seguintes proposições: Ata da 
Sessão anterior, a qual foi lida e aprovada por unanimidade; PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO n° 05/2020 EMENTA: Julga as contas do Poder Executivo Municipal 
relativo ao Exercício Financeiro de 2013 e dá outras providências. O Projetos de 
Decreto n° 05/2020, foi constatado a aprovação em primeira e única votação por 
unanimidade. O Presidente declarou encerrada a presente Sessão, às vinte horas e 
vinte minutos (20h20min), cuja Ata foi e redigida por mim, Osmar Pires Junior, 
Secretário Geral, de acordo com as normas regimentais.jassinada pelo Presidente e 
1o Secretário. Sala das Sessões Geraldo GonçalvésTda CâmaraLMunicipal de Jardim 
Alegre, Estado do Paraná.

CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
* Rua Getúlio Vargas, n° 100. Jardim Alegre/PR, CEP: 86860-000 Fone: (43) 3475-2590 

CNPJ: 77.774.628/0001-79 E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br
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